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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

PREGAO ELETRONICO SRP N'OO2/2022
(Exclusivo para Micro Empresa/Empresa de Pequeno Porte)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUTSIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE E ARMARINHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITUR4.
MUNICIPAL E FUNDOS DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CUMBE
- SERGIPE. conforme cspecificações minimas. quantitativos e demais condiçtics constantcs do
ANEXO I - Termo de Refcrência do Edital.
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DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÀO



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OO2l2022

\IODO DE DISPUTA ABERTO

Processo n": 00212O22
Modalidade: P regão 00212022
Edital n": 00212022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
Objero: REGTSTRO DE PREÇoS YlsA\DO .{ AeUIStÇÃO DE }tATERtAL DE
EXPEDIENTE E ARMARINHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICiPIO DE CUMBE _ SERGIPE.

O MUNICIPIO DE CUMBE ESTADO DE SERGIPE, pessoas juridica de dircito público.
inscrito no CNPJ/MF sob o n' 13.113.289/0001-82. com sede na Av. Leandro Maciel, n" 08
Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000, torna público que será realizada licitaçào da
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP, do ripo "Menor Preco por ltem, rendo como
órgàos participantes o FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - SERGIPE, pessoa juridica de

direito público, situado na Rua Anisio Cardoso de Oliveira s/n - CEP: 49.ó60-000 - Centro de

Cumbe - Sergipe, inscrita no CNPJ. N" I I .442.847/0001-42 c o FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE/SE, pessoa juridica de direito público. situado na
Rua Maria de Góes, n' 74, CEP:49.660-000 - Centro dc Cumbe - Sergipe, inscrita no CNPJ.
N" 14.515.834i 0001-44, que observará os preceitos de direrto público e em cspecial as

disposições da Lei n' 10.520/2002. Decretos Municipais n" l8 de 25 de Julho de 2014.
Decreto no 153 de 0l de Ourubro de 2020. Decreto n" 8l de 24 de maio de 2021. Decreto nu

76 de 29 de outro 201 8 e suas alterações e suas alterações. subsidiariamente, a Lei n' 8.666193
e suas alterações, Decreto 10.024120'19 e a Lei Complementar n" 12312006 alterada pela Lei
Complementar n" l4'll2Ol4 e 155/2016, será regido pelas condições estabelecidas no presente

Edital e nos seus anexos, observando o seguinte:

DATA DE R.ECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
A partir do dia 3010612022, através do site https://licitanet.com.br,'.
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 07 /0712022 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃo: www.liciranet.com.br

PÍeíertura i,4unicipal de Cúmbe - CTJPJ Nô 13.i't3.289/0001{2 - Têlefone: (079) 3362-1243
Êndereço: Avenidâ Leandro Macjê|, n" 08, Centro, Cumbe//SE
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I.O-DO OBJETO DO PREGÃO

l.l. A prcscntc licitação tem por finalidade o REGIS'IRO DE PREÇOS VISANDO A
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ARMARINHO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS DE SÂUDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CI,,MBE _ SERGIPE. confonne
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

especificações minimas, quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo
de Referôncia, do Edital.
1.2. A quantidade total aproximada dos itens encontra-se no Anexo I - Termo de Referência.

1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Ílxados pela ata dc registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ng 8.666, de 1993
1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogaçôes, conforme o inciso III do § le do art. l5 da Lei nq 8.666. de 1993.

I.4. DA PREVISÃO DA DESPESA

1.4.1. A previsão da despesa com a aquisição de que trata o objeto desta licitaçâo, está
registrada no Processo Administrativo. O qual será divulgado ao iniciar a Fase/de Lances para
análise e aceitação ou não das melhores ofertas.

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n' 10.520i2002. Decreros
Municipais n' l8 de 25 de Julho de 2014, Decreto n" 153 de 0l de Ourubro de 2020. Decreto
n' 8l de 24 dc maio de 2021, Dccreto n" 76 de 29 dc outro 2018 suas alterações suas
alterações, subsidiariamente, a Lei n' 8.666193 e suas alterações, Decreto 10.02412019 e a Lei
Complementar n" 12312006 alterada pela Lei Complementar n" 14712014 e 155/2016 e suas
alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

3.1 Para particiqar do pregão elctrônico, o licitante dcvcrá estar crcdcnciado no sistema
"PREGAO ELETRONICO" através do site httns://licitanet.com.br/;

3.2 0 credenciamento dar-se-á pcla atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complcmcntar n' 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadasl

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e fcrmalmcnte pelas transações efctuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representânte, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Prefêitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.'l 
,l3.289/0001-82 - Íêlefone: (079) 3362-1243

Éndereço: Avenioâ Lêândro Maciel, n'08, Centro. Cumbe//SE

2.0 _ DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

3.0 - DO CREDENCIÁ}{ENTO
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo peíinenre ao
objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação.
constantes deste Edital e seus Anexos; EXCLUSIVAMENTE as empresas defrnidas como
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), conÍbrme preceitua o Art.4U.
inciso I da Lei Complementar n 12312O06 com a redação dada pela Lei Complementar n"
147 t20t4:,

4.2 A participaçào nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como. a observância dos regulamentos, norrnas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância dcstas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido ceÍame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abeÍura, alegação de descoúecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverâo ler
atentamgnte o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especiÍicações do
ANEXO (TERMO DE REFERENCIA);

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRONICO o Licitante dcvcrá
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços es!á em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório. bem como a descritiva técnica constantc do ANEXO I íTERMO
DE REFERÊNCTA);

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposla
sujeitará o licitante as sanções previstas no edital e Leis Federais n" 10.520102 e 8.666193.

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente via inrerner. os
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as
exigências deste Edital e da legislaçào a ele corrclata, inclusive quanto à documentação, c quc
estejam devidamente credenciadas, através do site httpsJ/licitanet.com.br/:

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico sc dará por meio da digitação da senha pessoal c
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de
remuneraçào pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do
licitante, quc poderá escolher entre os Planos dc Adesào abaixo:

a.l - Para todas as empresas.

30 dias 90 dias ! 180 di"t 365 dias
R$ 134.00 RS 224.0ü RS 305.00 RS 440.00

fI
lt
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4.0 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo lcgal no inciso III do art. 5" da Lei n''

10.520t02.

4.6.1 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçào de propostas serão de

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Municipio e dos Fundos de Saúdc e

Assistência Socia de Cumbe, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante
também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, ou pela sua evenrual desconexão;

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada

para início da sessão pública via internet;

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha.

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: h I^i et.com.br,i

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade lcgal

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade

técnica para realizaçào das transações inerentes ao Pregào Eletrônicol

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva. incluindo
qualquer transação eferuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor

do Sistema, ou do Município de Cumbe, promotora da licitação, responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da scnha, ainda que. por tcrceirosi

4.6.7 A, perda da senha ou a quebra de sigilo deverào ser comunicadas ao provedor do

Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas

enquadradas nos câsos a seguir:

4.1.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua tbrma de constituiçãor; empresas que

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidaçào, Ressalva: É possível a participação de

empresas em recupcração judicial, desde que amparadas com certidão cmitida pela instância
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramenle a

participar de procedimento licitatório n.ls termos da Lei n". 866611993. (TCU. Ac.
8.27 I ,201 I -2^ Câmara, Dou de 04/ I 0/20 I I );

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Públical

1 NÊ - JustiÍicativa para VedaÉo cÍe Consórcio: Cons,derando que é âto discriconáno da Administ.açáo diante da avaliaÉo de
conveniência e opoÍtunidade no caso concíeto; e cônside€ndo qu6 êxistem no mercado divêrsas empresas com potencial técnico,
pÍofissional e ope€cronel suficientê para atendeí salisíetonament€ às exigênciâs píêvislas nestê edital, entende-se que é convenlente
a vedaçêo de padicipaÉo de empresãs em 

_consórcio' no Pregão em têla.

Prêfeitura Municipat de Cumbe - CNPJ N" 13.113.289/0001€2 - Telefone: (079) 3362-1243
EndereÇo: Avenida Lêândío Maciel, n'08, CentÍo, Cumbê//SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
este Municipio;

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgâo da Administração Pública Direta ou Indireta.
na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa
oficial' pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes cla puniçào.
Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do prcgão, promoverá a
consulta eletrônicajunto ao cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-cEISr

4.7-5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsávcl técnico seja servidor público
do Município de Cumbe - SE;

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se.á pela utilização da senha
privativa do licitante.

4 8.1 os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em mocda nacional do país;

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pclos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado nesre pais;

4.8.3 Não serào aceitos documentos apresentados por meio de Íitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas. salvo quando expressaaant" pa,-rrnitidot
no Edital;

4.8.4 Admitem-se fotos, gÍawras, desenhos, gráficos ou catiílogos apenas como forma de
ilustraçâo dos itens constantes da proposta de preços;

4.8.5 os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.8.6 o adjudicaário deverá manter, durante toda a vigência da Ata, as mesmas condições
de habilitação e qualifrcação exigidas na licitaçâo;

4.8.7 os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
complementar n' 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifeitação de
interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo pregoeiro ou pelo sistema eletrônico,
nos momentos e tempos adequados;

Os licitantes cncaminharào, exclusivamente por meio do sistcma5.1

PreÍeitura l\runicipal de Cumbe - CNPJ No 13.113.289/0001-82 - Tetefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avênidâ Leandío Mâ.iel, n. 08, Centro, Cumbe//SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

s://licltan m.b concomitantemente com os documentos dc HABILITAÇÁO
exigidos no edital, proposta com a *DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO. MARCA./MODELO/FABRICANTE
(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão pública.
horário de Brasilia, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, cntão, encerrar-
se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

5.2 As propostâs digitadas no Sistema NÀO DEVEM CONTER NENHUMA
IDENTIFICAÇÁO Ua EMPRESA PROPONENTE, visando atcnder o princípio da
impessoalidade e preservar o sigilo das proflostas Vale observar CU e as DroDostas ânexâdas
iunto aos documentos de habilita ção DEVEM ter todos os dados da emDresa conforme
mode 1o (anexo ll)

5.2.1 Em caso de identificação da
DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro:

licitante na proposta cadastrada, esta será

5.3 A Licitânte será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública;

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos teÍTnos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prcvalecerão às
últimas;

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçâo do
objeto desta licitação;

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art.43, § l" da LC n" 123, de 2006;

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poCerào retirar ou substituir a proposta c
os documentos de habilitação anteriomlente inseridos no sistema;

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do ccrtame, or<lem dc classificação entre âs propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e

.julgamento da proposta;

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e pâra acesso público após o
encerramento do envio de lances:

7
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5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

5. I I O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e Íirmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operaçôes no sistema durante a sessão,
Itcando responsável pelo ônus dccorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item;
6.1.2 Marca, Modelo e/ou Fabricante: Os que cotarem itens de Fabricantes possuidores de
mais de uma marca, estes deverào informar Marca e Fabricante.

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes compatíveis com à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a especificação. prrzo
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgào competente
quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a adjudicatária;

6-3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opcracionais. encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos bens:

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;

7.1 No horário estabclecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as
propostas de preços lançadas no sisterna, as quais deverào estar em perfeita consonância com
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

'7.2 O Pregoeiro poderá suspender a sessào para visualizar e analisar, preliminarmente, a

proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÀO DETALHADA DO
OBJETO" do sistema. confrontando suas características co[l as exigências do Edital e seus
anexos (podendo. ainda. ser anahsado pelo órgão requerentc). DESCLASSIF ICANDO.
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que Íbrem omissas ou

8
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apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta ilcompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequível, o Pregoeiru obrigatoriamente justificará, por meio do sistema.
e então DESCLASSIFICARÁ;

7 .4 O proponente que encamiúar o valor inicial de sua proposta manifestadamente
inexequivel, caso o mesmo não honre a oferta encamiúada, terá sua proposta reieitada na
fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do ceÍame pelo Pregoeiro;

7-6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Intemet, única e exclusivamente.
no site https://licitanet.com.br/. conforme Edital;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberhra da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percenruais entre os lances, quc incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta está definido no Termo de Referência:

7.10 Será adotado para o
em que os

prorrogações;

lances no prcgâo eletrônico
apresentârão lances públicos

o modo de disputa
e sucessivos, com

envio de
licitantes

7.1 I A etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistemâ quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública:

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogaçâo, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na tbrma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente:

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES
LrNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casâs decimais, considerando as

Prefeitura Municipal de Cumbe CNPJ N" '13.113.2ôSl0001-82 - Teleíone: (079) 3362-'1243
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro, Cumbê//SE

9



AS5.
p

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CUMBE

quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja cnccrrada a

tàse de lances e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance. e/ou realizar a atualizaÇâo dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticalnente caso a Iicitante permaneça inerte:

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tcmpo real,
do valor do menor lance registrado que tenhâ sido apresentado pelas demais licitantes. vedada
a identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusào de lance e possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o
sistema eletrônico, ou seia. antes do encerramento do itemi

7.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrcr da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá perÍnanecer acessível às licitantes para a recepção dos
lances;

7.21 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados:

7.22 Quando a desconexão do sistema elctrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação no site htçs://licitanet.com.br/l

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operaçôes no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistcma ou de sua desconexâo;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenaçào das propostas de
preçosl

7.25 Não será aplicada a regra de que favorece as Micro e Pequenas Empresas, no que se
refere ao percentual de (5%), considerando que será um processo exclusivo;

7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
mclhor preço, paÍa que seja obtida melhor proposta, vedada a ncgociação em condiçõcs
diferentes das previstas neste Edital. O Prcgoeiro solicitará ao licitante melhor classificado
que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

10
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negociação Íealizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complcmentâres, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.1 Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para registro neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7o e no § 9" do art. 26, do Decreto 10.02412019. e veriilcará a
habilitaçào do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no capítulo X
do Decreto 10.024/2019:

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar pÍeço final superior
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8,3 considera-se inexequivel a proposta que aprescnte preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à rotalidade da
remuneraçâo.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrir a
cxequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apÍesentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidadc de suspensâo da sessão pública para a realizaçào de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 o Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.6.1 o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoerro por solicitaçào escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmcnte aceita pelo
Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca. modelo, tipo, labricantã e
procedência. além de outras informaçôes peninentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio c prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de nào aceitaçào da proposra:

Prefeitura Municipalde Cumbe - CNPJ No 13.113.289/OOO'1-82 - Tetêtone: (079) 3362-1243
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8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade;

8.6.5 O Prcgoeiro poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençâo de melhor
preço, vedada a negociaçâo em condiçôes diversas das previstas neste Edital;

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor:

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes;

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro vcrificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

9

9.5 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

dâ proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verifrcará o eventual descumprimento

das condições de participaçào, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, denre as

sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa' a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário;

9.1.3 Caso conste na Consulta de Siruação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciaú para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outrosl

9.1.5 Constatâda a existência de sançào, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condiçâo de participação;

9.1.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
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convocado a encamiúáJos, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitaçào;

9.1.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relaçâo à integridade do documento digital;

9.1.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos;

9.1 .9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matrizi

9. I . l0 Serão aceitos registrôs de CNPJ dc iicitante matriz e filial com diferenças dc númcros
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que e váltdo para
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta Íbrma, apresentar o
documento comprobatório de autorização para a centralização.

9.2 OS LICITANTES DEVERÁO EN AMINHA \OS TER\IOS DESTE EDIT;\c R. I
A DOCUMENTACÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR. PARA FINS DE

9.2. t

HABILITACÃO:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.2.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; Ato constitutivo
- Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor 2 , devidamente
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades
Comerciais. e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, ou; Inscriçào do ato
constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício, ou; Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para fi.rncionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir; Em se tratando de microempreendedor individual -
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; No câso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,

2 NE - O contrato socaal consolidado dispensa a apresênteção do conlrato original ê des alleraÉss anteriorês, devêndo seÍ
apresêntadas altêreçõ€s posleÍiores ainda não consolidadâs.
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estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores:

9.2.1.2 AutoÀzação para Íüncionamento expedido pelo Município da sede da
Licitantc dentro do prazo de validade;

QUALIFICAÇÃO TECNICA

9.2.2.1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornccido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução
satisfatória do objeto da presente licitaçào, observando-se que tal (is) atestado
(s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo
grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome,
CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto fomecido ou
serviço presrado; Nome da enrpresa que prestou (s) o (s) serviço (s)l Data de
emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome c cargo ou função quc
exerce junto à emitenter.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA

9.2.3.1 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Caso o documento não dcclare sua validade somente será
aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do
recebimento dos envelopes;

RECULARIDADE FISCAL E TRABALHIST,A

9.2.4.1Ptova de Inscrição no Cadasrro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ), através
do respectivo Comprovante de Inscrição e de Situaçâo Çsdastral, emitido pela
Receita Federal;

9.2.4.2Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto contratual;

9.2.4.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e previdência Social,
com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta
Positiva, com efeitos de negativa de Debitos Relativos aos Tributos Federais, à
Dívida Ativa da União e a Seguridade Social;

9.2.4.4Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apÍesentação
da Cenidâo Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida
pelo Estado, Íelativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinentc ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atincnte aos débitos
estaduais;

9.2.4.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a
apresentação da Certidão Ncgativa de Tributos Municipais, do domicilio ou
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.2.4.6Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
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FGTS, através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situaçâo regular
no cumprimento dos encargos sociais instituidos por Lei.

9.2.4.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos tcrmos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo
de maio de 1943." (NR).

DECLARÂÇOES

9.3 O obieto social descrito no ato consti tutivo referente ao item (9.2.1) deverá
possuir rarno de âti\ idadc comDati\ r.l âo obielo licilxdol

9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos
apresentados apurada pelo Pregoeiro, mediante simples cont'erência ou diligência, implicará
na inabilitaçào da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministerio Público de
Sergipe, para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e segurntes da Lei
Federal 8.666/93:

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos. em
substituiçào aos documenlos requeridos no presentc Editali

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno pone seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editall

9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação;

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido
um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularizaçào, podendo ser prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio. nos
termos da Lei Complementar n" 147 de 0? de agosto de 2014;

9.9 A nâo-re gularização Íiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem antcrior
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocaçào dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo. Se, na ordem
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9.2.5.1 Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situaÇões
previstas no inciso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal, assinada por
sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme
modelo ANEXO III;

9.2.5.2 Declaraçào do Anexo IV - Conforme modelo de declaraçào de enquadramento
de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso;

9.2.5.3 Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaraçào de Atendimento
pleno a todos os requisitos de habilitação;
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de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com
alguma restrição na documentação fiscat e trabalhista, será concedido o mesmo prazo paru
regularização;

9.10 Havendo necessidade de analisar rninuciosamente os
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ..chat" a nova
continuidade da mesma:

documentos exigidos, o
data e horário para a

9.1I será inabilitado o licitante quc não comprovar sua habilitaçâo, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o-estabelecido neste
Edital;

?.12 o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item' ficará obrigado a cornprovar os requisitos de habiiitação cumulativamente, isto e,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inab itação, além da aplicaçào áas sançôes cabiveis;

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabiritação
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes;

9.14 constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
seÉ declarado vencedori

9.15 As certidões que não possuírem prazo de validade, somentê serão aceitas com data de
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abemrra da
sessão deste Pregão;

l0 I A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

l0.l.l Ser redigida em língua porruguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devindo a última folha
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

l-0 2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

10.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será revada em consideração no
decorrer da execução e aplicação de eventual sanção à a judicatária, se for o caso:

10.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a a judicaúria;

Prefeitura Municipaldê Cumbê - CNpJ N.
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10.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrcnte nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93);

10.6 Ocorrendo divergência entre os pÍeços unitários e o preço global, prevalecerào os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos:

10.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada. rigorosamente, ao objeto deste Edital.
scm conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamcnto a
mais de um resultado, sob pena de desclassificaçâo;

10.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

ll.l Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitantc qualificada como microempresa ou cmpresa de pequeno porte, sc for o caso. scrá
concedido o prazo de no minimo l0 (dez) minutos, para que qualquer licitante manif'este a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistcma;

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá o pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nào o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas
apenas verificará as condiçôes de admissibilidade do recurso;

I1.3 A falta de manifestação motivada do licirante quanto à intenção de rccorrer importará
a decadência desse direito;

I 1.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema elctrônico, ficando os demais licitantes. desde logo.
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, ãm
outros três dias, que começarão a contâr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

I 1.5 O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

I 1.6 Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados,
endereço constante neste Edital.

no

12.l A sessão pública poderá ser reaberta
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12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação dc atos anteriores à
realizaçào da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro, não retirar o instrumento equivalente ou
nào comprovar a regularização fiscâl e trabalhista, nos tennos do art.43, §1" da LC n.
12312006. Nessas hipôteses. serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

l3.l O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.l As obrigaçôes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos dos Decretos Municipais, da Lei n." 8.666193 e Lei n..
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

14. I . l- Integra o presente instrumento (ANEXO VI) o modelo da Ata de Registro de
Preços a serem celebradas.

14.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços Anexa a este
edital.
14.2- Homologada a licitaçào pela autoridade competentc, o Município e os Fundos de Saúde
e Assistência socia de cumbe - sergipe, convocará o licitante vencedor para assinatura da
Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contÍatação entre as partes.
pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

14.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo rle 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da
convocação. para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez. por igual perÍodo, quando sulicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu

Prefeitura Municipal de Cumbê - CNPJ No 13.'l 13.289/0001-82 - Telefonê: (079) 3362-1243
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transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município e pelos Fundos de Saúde e
Assistência Socia de Cumbe - Sergipe.

14.2.2- A, recusa injustificada ou a carência dejusto motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.

Prefeiturâ Municipal de Cumbê - CNPJ N. 13.113.289/OOO1-82 - Tetefone: (079) 3362-1243
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14.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de preços no prazo estabelecido
é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificaçâo final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
obtenção de melhores preços, preservado o interesse púbtico e respeitados os valores
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Tcrmo de Referência.

14.3- lncumbirá à administração providenciar a publicaçào do extrato da Ata de Registro de
Preços na Imprensa Ohcial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n. 8.666/93, até o quinto
dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. o mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos aditivos.

14.4- Após a autorizaçào do órgão gerenciador, o órgão não pârticipante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

14.5- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro dc preços,
inclusive o acréscimo de que trata o s lg dr.r art. 65 da Lei ng 8.ó66. de 1993.

14.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE f 2 @OZE) MESf,S, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso III do § 3e do art. I 5 da Lei ne 8.6ó6. de 1993.

l4-7- A Ala de Registro de Preços não obriga o Município e os Fundos de Saúde e Assistência
Social a firmar qualquer contrataçâo, nem ao menos nas quantidades estimad,as, podendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição, obedecida a legislação pertinenta, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

14.8- o direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pela aquisição cujo preço está registrado,
por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de preços, e o preço cotado
neste, for igual ou superior ao registrado.

14.9- o preço registrado e os respectivos fomecedores serão dirulgados na Imprensa oficial,
Site do Município e Quadro de Avisos da comissão dc pregões do Município de cumbc c
ficarâo à disposição durante a vigência da Ata de Registro de preços.

14.10- o Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos. avaliará
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos
bens registrados.
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l4.l0.l- O Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.

14.l l- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei
Federal no 8.666193 e Lei n" 10.520/2002.

14.12- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociaçâo, o
fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-sc superior ao preço registrado, por
fato superveniente.

14.13- Em qualquer hipótese os pÍeços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diÍ'erença pcrcentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro - equaçâo econômico financeira.

14.14- Para efeito de definição do preço de mercado serào considerados os preços quc forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio para determinado ltem.

14.15- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá
convocar os demais lbmecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços,
nas mesmas condições do 1'colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

15.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão
ou entidade da Administraçào que não tenha participado do certâme, mediante prévia consulta
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vanragem e, respeitadas no que
couber, as condiçôes e as regÍas estabelecidas no Decreto Municipal e suas alteraçôes, Lei n'
8.666193 e na Lei no 10.520102. relativas à utilização do Sistema de Registro dc Preços.

15.2. Caberá ao tbmecedor beneficiarit, da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas. optar pela eceitação ou não do fomecimenÍo. independente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prcjudique as obrigações
anteriormente assumidas.

l5.3. As contratações adicionais a que se refere estc artigo nào poderào exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na atâ de registro de preços para o órgão gerenciador.

15.4. O quantitativo dccorrente das adesões à ata de registro de preços nào poderá exccder, os
limites previstos no Decreto Municipal, independente do número de ôrgãos não participantes
que aderirem.

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ Nô 13.113 289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
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16.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

I 6. l. l. Automaticamente:

l6.l .1.1. Por decurso de prazo de vigência;

I ó. I . I .2. Quando não restarem fomecedores registrados;

16.1.1.3. Pelo Município de Cumbe, quando caracterizado o interesse público

16.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

16.2.1. A pedido quando

16.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;

16.2.1.2. O seu preço registrado se tomar. comprovadamente, inexeqüível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do fomecimento.
16.2.2. Por iniciativa do Município de Cumbe, quando:

16.2.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificaçào técnica exigida no processo
licitatório:

16.2.2.3. Por razões de interesse público. devidamente motivado e justificado;

16.2.2.4. Não cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Prcços;

16.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidzs na Atâ de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

16.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluido o processo, o Municipro e os Fundos de
Saúde e Assistência Social de Cumbe farào o devido apostilamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.
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17.1. O fomecimento será realizado em conformidade com as solicitaçôes das Secretarias
Municipal responsável.

17.2. As informações sobre a aquisiçào serão disponibilizadas a empresa ADJUDICATÁRIA
juntamente com a Ordem de fornecimento e Nota de Empenho;

17.3. O não fomecimenÍo no prazo estâbelecido, implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuizo das sançôes previstas
no art. 8l da Lei n' 8.666193.

17.4. O estabelecimento comercial fomecedor objeto deste processo deverá estar em
conformidade com o que determina as condições editalícias.

17.5. Semprc que a empresa ADJUDICATÁRIA nào atender à convocaçâo, e facultado ao
Municipio, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocâr os remanescentes, observada
a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item
específico, respectivo, ou a licitação.

17.6. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata de registro as instruções
contidas neste Edital. os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo
vencedor do ceíame e ATA respectiva.

17.7. Quaisquer danos ou prejuizos ocasionados ao patrimônio da PMR, FMS e FMAS por
empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste
último.

17.8. O Município e os Fundos de Saúde e Assistência Social de Cumbe poderá. ate o
momento da emissão da Ordem de fomecimento, desistir da contratação do objeto proposto,
no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.

17.9. A critério do Município de Cumbe, o item poderá ter seu registÍo cancelado por ser
considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de
mercado.

18.1. Os preços ofertados devem ser âpresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, tâxas, fretes, seguros, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento do objeto licitado.

18.2. O pagamento será feito na proporçào de aquisiçâo, segundo as ordens de Íbmecimento
expedidas pela secretaria responsável. de conformidade com as notas fiscaisr'faturas
devidamentc atestadas pelo Gcstor da despesa, acompanhadas das Certidôcs Federais,

IT

I
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Estaduais, Municipais, Fundo de Garanria e Trabalhista do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

18.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratadâ neste sub item, ou até o quinto dia útil do mês subsequente, observadas
as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou através de
cheque nominal.

18.3. os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGp-M da Fundaçào
Geúlio Vargas.

18.4. Na hipótese de sobrevirem Íàtos imprevisíveis, ou previsiveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçào do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde restc demonstrada tal
situação e termo aditivo. ser restabelecida a relaçào que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração o
fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
registro, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Fcderal n.. 8.666193, alrerada e consolidada.

I9.I DAADJUDICATÁRIA:
l9.l.l Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e

prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição.

19.2 DO CONTRATANTE:
I 9.2. I Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta;
19.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas

no edital e anexos.

20.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardalnento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar no fomecimento objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla det'esa, ficará
impedida de licitar e contatar com o Municipio de Cumbe - Sergipe, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e na ata e das demais cominações
legais;

20.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme
o caso, o Município de Cumbe poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a
prévia defesa:
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a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máxrmo de l0%
(dez por cento) sobre o valor da contrâtaÇão, em decorrência de atraso injustificado na
execuçâo do fornecimento ou da enffega dos Produtosi

b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo.

20.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo scr
cumulativas, sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo Município de Cumbe ou da
garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente:

20.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for
aplicada. dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serâo então acrescidos
os juros moratórios de l7o (um por cento) ao mês;

20.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de preços ou retirar
receber a Ordem de fomecimento dentro de 05 (cinco) dias consecutivos, contados da
notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a
propostâ, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a l\yo (dez
por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuizo das demais sanções
legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente:

20.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de preços, será
responsável pelas perdas e danos decorrentes para o Município de Cumbe - Sergipe;

20.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei n". 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com
alterações posteriores.

2l.l Até o segundo dia útil antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

2l .2 A impugnação
www. licitanet.com. br/;

deverá ser reaLzada por forma eletrônica através do site

21.3 Caberá o Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos. decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da data
de recebimento da impugnaçâo;

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame;

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a cste processo licitatório deverão ser
enviados o Pregoeiro, até o segundo dia útil anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

Prefeiturâ Municipal de Cumbe - CNPJ N. 13.113.289/0001-82 - Tetefone: (079) 3362-1243
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21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, contado da datâ de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios
formais aos responsáveis pela elaboraçào do edital e dos anexos;

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação ó medida cxccpcional c deverá scr
motivâda pelo Pregoeiro. nos autos do processo de licitação;

21.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

22. I Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão Orçamentária;

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente cstabelecido, dcsde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

23.3 Todas as referências de tempo lo Edital, no aviso e durante a scssão pública
observarão o horário de Brasília - DFI

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação;

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão semprc interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compÍometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses custos.

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários

de expediente no Municipio de Cumbe:

Prefeitura Municipâl de Cumbe - CNPJ No 13.113 289/0001-82 - ÍeleÍone: (079) 3362-1243
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23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não imponará o afastamento
do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da

isonomia e do interesse públicol

23.9 Em caso de divergência enke disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.10 O Edital está disponibilizado, na integra. no endereço eletrônico.
https://cumbe.se.qov.br/licitacoes, www.licitaDet.com.br, através do e-mail
licitacaocumbe202l @gmail.com e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de

Licitações, situado na Avenida Leandro Maciel, n' 08 - CEP: 49.530-000 - Centro de Cumbe

- Scrgipe, nos dias úteis, no horário das 07:00 às l3:00 horas. mesmo endereço e pcríodo no
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessadosl

23.1I O licitante é responsável pela Íidelidade e legitimidade das informações prcstadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das

sanções administrativas, civis e penais cabíveis;

23.12 Uma vez incluído no processo licitatóno, nenhum documento será devolvido;

23.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

23.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro
será considerado especificado e válido;

23.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,

durante o certame, e relevar omissôes e erros formais, observadas na documentação e

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instmção do processo, conforme
disposto no § 3", do art.43 da Lei Federal n" 8.666/93;

23.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

23.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Municipio, no cndereço:

https :/icumbe. se. gov.br/licitacoes;

23.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos

c condiçôes inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria;

Preíeitura Municipalde Cumbê - CNPJ N'13.'113.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
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23.19 A, pÍesente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o
Municipio de Cumbe revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público.
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocaçào. mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para

coúecimento dos licitantes;

23.20 Para atender a seus interesses, o Municipio de Cumbe poderá alterar quanlitativos.
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites
estabelccidos no § l" do art. 65, da Lei Federal n 8.666193;

23.21 O Município de Cumbe poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertuÍa;

23.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste

Edital será o da Comarca de Cumbe-SE:

23.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
21.23. I ANEXO I - Termo de Referência:
2l.23.2ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;
21.23.3ANEXO lll - Declaração (disposto no inc. XXXlll, do art. 7' da Constituição

Federal);
2l.23.4ANEXO IV - Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadasl
21.23.5 Anexo V - Declaração Referente à Habilitação.
2l.23.6Anexo VI - Minuta de Ata de Registro;

Cumbe, 30 de j o de 2022

.I L'LCE}I A R,{ DE DA CRI-Z
Pregoei tlc ial
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ANEXO I

TERNIO DE REFf,RÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICo

Processo n": 00212022
Modalidade : P r egáo 002 I 2022
Edital n": 00212022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.

REGTSTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISTÇÃO DE IUATERIAL DE
EXPEDIENTE E ARMARINHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE CUMBE - SERGIPE, confonne especificações consrantes do Termo de
Referôncia.

ITEM DESCRIÇÃO
LNIT)

QUANT
TOTAL

DTVISÃO POR
ÕncÃo

PM FMS FMAS

I ALMOFADA PARA CARIMBO LIND
APONTADOR COM DEPOSITO LIND

50 25 l5
240 120 72 48

l BARBANTE CRU 8 FIOS I50 M RL 50

1
BASTÔ ES DE COLA QUENI'E
FINO PACOTE COM I-OOO GR

PCT 40 lír t2 It

5

BASTÕES DE COLA QUENTE
GROSSO PACOTE COM I.OOO

GR
PCT 30 9 6

6
BICO DE CAÇA 5CM CORES
VARIADAS PCT 50 0 0 50

7 BLOCO DE ANOTAÇÃO UND 50 25 l5 t0

8

BORRACHA MACIA DE
APAGAR, NA COR BRANCA,
MEDINDO
APROXIMADAMENTE.
3,1x2,0x0,6 cM c/20 UND

CX 17 9

9
BORRACHA PARA PONTA DE
LÁPIS (PACoTE CoM IOO

LINIDADES)
ll 6 4

l0 UND 50 25 l5 t0

\
-1

CADERNO PEQUENO CAP,\

PreÍeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N' 13.113.289/0001{2 - Íetefone: (079) 3362t 243
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DURA

ll CALCULADORA DE MESA, 12

DIGITOS 30t-N D 20 5 5

t2

CANETA ESFEROGRÁTICA
CRISTAL, PONTA I.O MM,
TINTA NA COR AZUL (CAIXA
COM 50 UND )

úrx ,Í0 20 t2 ll

ll l0 5 3 2

t1

CRISTAL, PONTA I.O MM.
TINTA NA COR PRETA (CAIXA

CANETA HIDROGRAFICA.
PONTA FINA, NA COR PRETA,
PONTA DE FELTRO
RESISTENTE, ESCRITA VIVA E
PRECISA. RESISTENTE A
MANCHAS, BORROES E
FALHAS. TINTA A BASE DE
AGUA QUE NÀO ATRAVESSA
o PAPEL (CAIXA COM l2

CX

CX

CANETA ESFEROG ICA

COM 50 UND

LTNIDADES

30 l0 4 16

l5

CANETA MARCA TEXTO, NÃO
TOXICA, COM TAMPA, CORPO
CILÍNDRICo. PONTA
CHANFRADA, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 14 CI\4,
CORES VARIADAS (CAIXA

CX

COM I2 UNIDADES )

-10 t5 t0

l6 UN D 8 i J 4

t7

CARTOLINA DUPLA F'ACE
AMARELO
CARTOLINA DUPLA FACE
AZUL UND .10 8 t2

l8 CARTOLINA DUPLA FACE
BRANCA UND l0 ,)

3 5

t9 CARTOLINA DUPLA FACE
DOURADO UND t0 l )

20 l0 2 3 5

2t 6 I 1

22

CARTOLINA DUPLA FACE
LARANJA
CARTOLINA DUPLA FACE
PRATEADO
CARTOLINA DUPLA FACE
PRETA

LTND

T,IND

UND l0 2 -l 5

23
CARTOLINA DUPLA FACE
ROSA UND 20 I 6 l0

-r+
CARTOLINA DUPLA FACE
ROXA UND 2 -l 5

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N. 13.113.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-j 243
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625
CARTOLINA DUPLA FACE
VERDE UND l2 ) l

26
CARTOLINA DUPLA FACE
\.ERMELHA UND 20 4 6 l0

77
CARTOLINA SIMPLES. CORES
SORTIDAS UND Ít0 t6 21 40

28 CLASSIFICADOR COM TRILHO LTND l0l) 50 l0 20

29
CLASSIFICADOR GROSSO
COM ELASTICO LIND r50 75 -l-5 l0

30

CLIPS DE PAPELN"2/0. EM
AÇO NTQUELADO, COM
TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM. CAIXA COM
5O LTNIDADES

UND -10 l5 9 6

3l UND 50 75 l5 t0

32

CLIPS DE PAPEL N" 3/0. EM
AÇO NIQUELADO, COM
TRATAMENTO
ANTTFERRUGEM, CAIXA COM
50 UNIDADES
CLIPS DEPAPELN'4iO,EM
AÇO NIQUELADO, COM
TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM, CAIXA COM
5O UNIDADES

UND 50 25 l5 t0

l3

CLIPS DE PAPEL N" 6/0. EM
AÇO NIQUELADO, COM
TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM, CAIXA COM
50 UNIDADES

CX 60 30 t8

34 COLA BRANCA 5OO G UND 5r) 25 l5 l0

l5
LAVAVEL ATÓXICA
COLA BRANCA 90 G,

UND 200 100 60 40

36
COLA DE BRILHANTES CORES
SORTIDAS 25 G (CAIXA COM 6
LTNIDADES

CX t0 ) 3

37
COLA DE ISOPOR 80 G (CAIXA
COM 6 LINIDADES CX l0 2 5

l8 COLA DE SILICONE IOO ML CX 30 l5 9 6
CORDA DE SISAL IMM ROLO
COM 5OOM

RL .1 I I I

.10
CORRETIVO L QUIDO I8ML,
BASE DE ÁcuR. atoxtco
CAIXA COM I2 UND

CX 30 l5 10 5

4l CORRETIVO TIPO FITA uNn I 6rl 30 t8 l2
-+l ELASTICO I CM PCT 211 0 6 1.1

43 ELASTICO AMARELO N.I8 C/ PCl' 6r) t8 42

r2

PreÍeiluÍa Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1 t3.289/000't{Z - TeteÍone: (079) 33621243
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I 20 und

44
ENVELOPE A4 BRANCO
240X340MM COM 250

CX I I 0 0

45 PCT ó .t
-)

ENVELOPE SACO,
MULTICOLOR, TAMANHO M,
PACOTE COM 250 und

CX 14 6 -1 446

ESTILETE LARGO LAMINA I8
MM COM TRAVA DE
SEGURANÇA (CAIXA COM I2
UND)

50 50 2004'7
EVA SEMGLITTERCORES
VARIADOS 5OX5O

UND -100

50 100.+8 200 50

ll 6
-,

19

EVA COM GLITTER CORES
VARIADOS 5OX5O

EXTRATOR DE GRAMPOS
ESPÁTULA EM AÇO INOX ACC CX
I2 UNIDADES

UND

50 FELTRO CORES SORTIDAS M 100 0 0 100

0 0 505l FIBRA PARA ENCHIMENTO KG 50

t2 li l52 FITA ADESIVA FINA UND ,<
50 3053 FITA ADESTVA LARGA 45X48 I ttl,tO 100

UND 60 30 ln t254 FITA CREPE LARGA

0 l055
FITA DE CETIM I CM CORES
VARIADAS CM 10 0

56
FITADECETIM IOCMCORES
VARIADAS

CM t t) 0 5

i'M l0 0 0 l05'7
FITA DE CETIM 2 CM CORES
VARIADAS

5rJ CM l0 0
FITA DE CETIM 4 CM CORES
VAzuADAS
FITA METRICA PARA
COSTURA I,5OM

UND 20 0 0 2059

24 l660
GIZAO DE CERA COM 12

UNIDADES
CX 80 10

l0 6 46l
GRAMPEADOR GRANDE.
GRAMPELA,NOMÍNIMO IOO

FOLHAS
LlND 20

l062
CRAMPEADOR DE MESA
METAL. MEDIO.2616,
GRAMPEIA ATE 30 FOLHAS

UND 50 25

130 65 l9 2663

GRAMPO PARA GRAMPEADOR
2616, GALVANIZADO, EM
ZINCO. CAXA CONTENDO
I.OOO UNIDADES

CX

50LA 4OG CORES VARIADAS PCT 50 0 064

Prefeitura l\íunicipal de Cumbe - CNPJ r,l' '13.113.289/0001{2 - Telefone: (079) 3362-1243
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65
LAÇO PRONTO COLORIDO
I8X35OMM MEDIO C IO UND

PCT 100 0 0 100

)

24 l6LAPIS DE COR DE MADEIRA
COM I2 LINIDADES

CX

')61 l-1 7 -l

100 0 0 r0068

0 t069

LAPIS GRAFITE CX COM
I44TIND
LINHA PARA COSTURA N' I20
TAMANHO.CONECOM I5OO

M

CX

Lll\t)

PCT
LINHA PARA CROC DE
ALGoDÃo IOOO

t0 0

I 010

LI\'RO PROTOCOLO
CORRESPONDENCTA I/4 IOO

FOLHAS, FORMATO I6OX22O
MM. CAPA ne papElÃo o,zos
GRS, NA COR PRETA

T-rND 1

UND l0 ,5 l7t
MTNI PISTOLA PARA COLA
QUENTE BIVOLT 7W 127-220Y"
5Ol6OHz

UND 5 ., I I12

ORGANIZADOR DE MESA
TRIPLO EM ACRILICO
TRANSPARENTE. NA COR
CzuSTAL DIMENSÀO
APROXIMADA 26,50X I 8,7X5 I
CM

120 5073
PAPEL A4 (CAI)LA COM IO
RESMAS DE 5OO FOLHAS)

CX 200

'71 PAPEL CREPOM COR-ES
SORTIDAS 48CMX2M

{-Il.N-D 30 0 0 30

l2 I75

PAPEL FOTOGRAFICO GLOSSY
COM BRILHO, FORMATO A4
(2t0x297\. PACOTE COM s0
FOLHAS

PCT 40 20

76

PAPEL LINHO, NA COR
BRANCA. FORMATO A4
(210x297MM) - GRAMATURA:
I80c^,Í'z - PACOTES COM 50

PCT
,)

J 5

25 l5 l0PAPEL MADEIRA 50

l8 t278 ó0 30

l5 l019 50 25

5 -1 2l{0 l0

8l

PASTA AZ (CAIXA COM I2
UNIDADES)

PASTA CLASSIFICADORA A4
PCT IO UND

UND

PC'T

PASTA ARQUIVO UND

CX

l0 f 3 2

Preferturê Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113.289/0001-82 - Íelefone: (079) 3362-1243
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ti2
PASTA FINA COM ELÁSTICO
TRANSPARENTE (PACOTE
COM IO UNIDADES

PCT 25 l3 1 j

83

PASTA L COM PORTA
CARTÃO, TAMANHO A4,
CHAPA TRANSPARENTE QUE
NÀO ADERE Ao IMPRESSo.
CORTE EM MELq LUA NA
BORDA PARA FACILITAR
MANUSEIO, MATERIAL LEVE,
ATOXICO. BASTANTE
RESISTENTE E 1OO%

RECICLÁVEL. PACOTE
CONTENDO IO UNIDADES

PCT 5 1 I

84
PASTA SANFONADA COM 12

DIVISORIAS TAMANHO A4 UND tt 4 l )

85

PASTA SANFONADA. COM 3I
DIVISORIAS, TAMANHO A4.
6OMM, CORES VARIADAS.
POSSUI VISORES EM
POLIPROPILENO E
ACOMPANHA ETIQUETAS
PARA IDENTIFICAÇÃO DAS
DIVISORIAS. FECHAMENTO
COM ELASTICO.

I

J I I

86 t2 ll 5

87

PASTA SUSPENSA,
PLASTIFICADA. HASTES EM
PLÁSTICo E PONTEIRAS
PLÁSTICAS, CARTÃo KRAFT,
6 POSIÇÔES PARA VISOR E
ETIQUETA BRANCA,
CONTENDO I VISOR
TRANSPARENTE. E UM
CRAMPO PLÁSTICO (PACOTE

PCT 25

l0PF:N DRIVE SGB

COM IO UNIDADES
5 3 2

88 l0 6 4

tt9

PERFURADOR DE PAPEL 02
FUROS PARA
APROXIMADAMENTE 3O

FOLHAS, METÁLICO, COM

PERFURADOR DE PAPEL 02
FUROS PARA
APROXIMADAMENTE 70
FOLHAS, METÁLICO, COM
MARGEADOR. NA COR PRETA

UND 20

UND ltt

MARGEADO NA COR PRETA

9 5 4

PreÍeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciê|. n" 08 Centro, Cumbe//SE

§
33

ühlr -
@_

J

T]ND 5

L,IND



^roí
ASS.; @

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

IJND 200 l(x) 60 4090 PILHA AA

TESOURA ESCOLAR I3CM
S/PONTA DE AÇO
INOXIDÁVEL, COM CABO DE
POLIPROPILENO, PONTA

gl PILHA A.A.,{ UND 160 ti0 4lr J-

92
PINCEL MARCADOR ATOMICO
PERMANENTE COR PRETA
(CAIXA COM I2 UNIDADES)

CX 8 I

93
PINCEL PARA ARTESANATO
N'08 UND 2t) 0 0 20

g4 PINCEL PARA ARTESANATO
N" l0 UND 2r) 0 0 20

95
PINCEL PARA ARTESANATO
N'12 2t)UN I) 0 0 20

2t) l0 6 I

97

PINCEL PARA QUADRO
BRANCO WBM.7 PILOT AZUL
CAIXA COM I2I.JNIDADES
PISTOLA PARA COLA QUENTE
BIVOLT l3W 127 -220Y ; 501 60llz

CX

UND t7 9 l

98 PLACA DE ISOPOR DE l00rnm UNT) 50 t5 25
99 PLACA DE ISOPOR DE 20rrm UND 120 36 60
I00 PLACA DE ISOPOR DE 50rnm UN T) 50 l0 t5 25

101

PORTA CANETAS TRIPLO
CRISTAL, CLIPS E LEMBRETE
INJETADO EM POLIESTIRENO.
DIMENSÕES - ALTURA: 8 CM,
COMPRIMENTO: 24 CM,
LARGURA:7CM.

TIND 21 l2 7

102

PRANCHETA EM
POLIESTIRENO COM
PRENDEDOR METÁLICO,
TAMANHO OFICIO A4 NA COR
CRISTAL

l0UN l) 5 'l

l0-l
REABASTECEDOR PARA
MARCADOR PERMANENTE
COR PRETA

UND l0 -1 l

104
REGUA PLÁSTICA CRISTAL
3OCM

UND l -10 65 39 26

105 TECIDO OXFORD LISO M 50 0 0 50
106 TECIDO TRICOLINE BRANCO VI 20 0 0 20

107
TECIDO TRICOLINE ESTAMPA
PEQUENA

M 50 0 0 50

t08 TECIDO TRICOLINE MARROM M 20 0 0
r09 TECIDO TRICOLINE PRETO M 20 t) 0 20

ll0 ('x ó J ) I

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N' 13.113.28Sl0001-82 - Íelefone: (079) 3362-1243
Enderêço: Avenida Leandro Máciel. n" 08, Centro. Cumbe//SE
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ARREDONDA CAIXA COM 24
UNIDADES

30 r tllll

TESOURA MULTIUSO, EM AÇO
ruox, BncoNôMICo. cABo
EM POLIPROPILENO,
MEDINDO
APROXIMADAMENTE 2I CM

LIND ó0

4 6 10l2 TESOURA PARA PICOTÀR
TECIDO

UND

171 399l r3 TNT CORES SORTIDAS M 1570

ó _l ). Ill4 CX

0 l0

UMEDECEDOR DE DEDOS
PASToso. atoxtco. NÃo
MANCHA. PESO LIQUIDO DE
APROXIMADAMENTE I2 G.
CAIXA COM I2
VELCRO PTO/BCO PCT l0 0I l5

3.1. A Autoridade
adjudicatária.

Competente expedirá Ordem de Fomecimento e encaminhará a

3.2. Recebidas as Ordens, a adjudicatária deverá entregar os Materiais dentro do prazo de 5
(cinco) dias, acompanhados dos itens que constam no item 7.

3.3. A entrega se dará no Município de Cumbe, sito à Av. Leandro Maciel, n" 08, - Centro.
Cumbe/SE.

3.4. Os Materiais serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade
Competente que atestará o recebimento atravós de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

J.5. No caso de os Materiais entregues não atenderem as especificações do Edital e seus

Anexos a adjudicatriria deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contados do reccbimento da comunicação expedida pela Autoridadc
Competente, sob pena de aplicaçào das penalidades estabelecidas na ata de registro.

3.6. A obrigação do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

4.1. Os produtos serão recebidos, conferidos e atestados pelo servidor denominado abaixo:

PreÍerturâ Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.1'!3.289i0001{2 - Íelefoner (079) 33621243
EndereÇoj Avenidê Leandro Maciel, n'08, Centro, Cumbe//SE
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3. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

4. DA FISCALIZAÇÃO:

4.1.1 Ficará designado o (a) servidor(a). Sr" Verônica de Aragão Vieira portadora de C.P.F.
sob. o nu 982.245.905-00. como fiscal da Ata de Registrô de Preços, e como Gestor a SÉ.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

JANECLEIA SANTOS DA SILVA, portador(a) de C.P.F. sob. o no 057.023.745-72. para
acompanhar e fiscalizar execuçâo do Contrato com a Prefeirura e os Fundos de Saúde e

Assistência Social de Cumbe/ SE.

4.2. A fiscalização de que trata este item, nào exclui nem reduz a responsabilidade da licitantc
vencedora pelos danos causados ao Municipio e aos Fundos de Saúde e Assistência Social de
Cumbe ou a terceiros, resultante de ação ou omissào, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus
empregados ou prepostos;

4.3. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração. durante o
período de vigência da Ata, para representá-la.

5.1 As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva
ordem de fomecimento.

A ADJUDICATARIA OBRIGA-SE A:

a)

b)
c)

d)

e)

f)

s)

h)

Garantir a boa qualidade do objeto fomecido;
Assegurar a qualidade e conservação do fornecimento realizado:
Permitir e facilitar. à fiscalizaçào ou supervisão do Município e dos Fundos de Saúde
e Assistência Social de Cumbe, a inspeção do fornecimento, em qualquer dia e

horário, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados;
Informar à hscalização ou supervisão do Município e dos Fundos de Saúde e

Assistência Social de Cumbe a ocorrência de qualquer fato ou condiçào que possa
atÍasar ou impedir a conclusão do flomecimento, no todo ou em parte, indicando as
medidas para corrigir a situação;
Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais
sobre execução do fomecimento em locais públicos;
Fornecer de acordo com as especificações exigidas no Instrumento Convocatório e na
Proposta;
Comunicar ao Município e aos Fundos de Saúde e Assistência Social de Cumbe toda e
qualquer alteração dados cadastrais para atrralização;
Manter preposto aceito pela adjudicante, para representá-la na execução do
fomecimento durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao adjudicante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo qrrando da execução do fornecimento, não excluindo
ao adjudicaúrio ou a terceiros deccrrentes de sua culpa ou dolo quando da execução
do fornecimento, não excluindo ou rcduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo adjudicante;
Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter
em dia as obrigações sociais e salariais dos empregados:
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113.289/0001-82 - Teleíonei (079) 3362-í243

i)

j)

k)

Endereço: Avenida Lêandro Maciel, n' 08. Centro, Cumbe//SE
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resultanles da execuçào da Ata de registro de Preços;
l) Manter, durante a execução do avençado, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitaçâo.
m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município e

com os Fundos de Saúde e Assistência Social de Cumbe, sem prévia e expressa
anuência.

n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporaçâo. sem prévia a expressa anuência do Município e

dos Fundos de Saúde e Assistência Social de Cumbe.

O MUNICÍPIO E OS FUNDOS DE SAUDE E ASSISTÊNCIA S0CIAL DE CUMBE
OBRIGAM-SE A:

a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito cumprimento das obrigações
estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por inegularidades
constatadasi

b) Comunicar à Adjudicatária qualquer irregularidade encontrada no fornecimento,
fixando-lhe, quando nào pactuado, ptzo para corrigiJos;

c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência da Ata dc
Registro;

d) Notificar, por escrito, a Adjudicatária da aplicação de qualquer sanção;
e) Efetuar o pagamento à Adjudicatária no prazo acordado, após a cntrega da nota

fiscal/fatura no setor competente.
0 Prestar informações necessárias, com clareza, para fomecimento avençados;
g) Credenciar perante a ADTDICATÁRIA, mediante documento hábil. servidores

autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e fomecimento
adjudicados;

h) Notificar a ADruDICATÁRIA para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou
métodos de fomecimento quc porventura venham a scr considerados impróprios e/ou
prejudiciais, por técnicos do Municipio de Cumbe, a qualidade do objeto fornecido e a
utilização dos mesmos;

i) Emitir "Ordem de Fornecimento" autorizando o início da execução à

ADJUDICATÁRIA:
j) Acompanhar e fiscalizar perrnanentcmente o fbmecimento, visando o atendimento das

normas, especificaçôes e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento;

k) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advenências e sanções previstas na Ata, de
acordo com as Leis que regem a matériai

l) Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao fomecimento objeto da
licitação;

m) Pagar os preços do objeto fomecido de acordo com as prescrições na Ata de Registro
de Preços.

7.1. - A Nota Fiscal,/Farura, deverá ser emitida contendo a especificaçâo do objeto.
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7.1.1 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazcnda Fcderal c Previdência Social, com a

apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de
negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais. à Dívida Ativa da Uniào e a Seguridade
Social. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02 de

outubro de 2014 e Portaria Conjunta Rf B/PGFN n' 1.821 de lT de Outubro de 2014;

7.1.2 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da

Cenidào Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

7.1.3 - Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da

Cenidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente. na forma da lei;

7. 1.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS,
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por Lei.

7.1 .5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentaçào de ceíidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de l! de maio de 1943." (NR).

8.1 - O procedimento de licitação em epigrafe deverá obedecer fielmente às normas contidas
nas Leis Federais n's 8.666/93, 10.520102 e demais legislações que regulamentem a matéria,
bem como as suas alterações posteriores.

9.1 O pagamento será realizado em conformidade com a aquisição, no prazo máximo de 30
(trinta) dias após a entrega da nota fiscal e faturamento, devidamente atestada pelo senv'idor
responsável pela gestão da Ata:

9.2 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua

assinatura.

9.3 As Notas Fiscais/Faturas, deverão ser entregues na Av. Leandro Maciel, 08, Centro de

Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000.

l0.l O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às

espccificações e demais condições estabelccidas no Edital e seus anexos;

Prefêiturâ Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.113.289/0001J2 - Íelefone: (079) 3362-1243
Endêrêço: Avenida Leandro Maciel. n" 08. Centro, CumbersE
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9. DA FOR}L! DE PAC.{}IENTO:

IO. CRTTÉRIO DE JULGAMENTO:
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10.2 O intervalo mínimo de diferença de valorcs ou perccntuais cntre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

unh 202"r[

'l*JAN IA SAN'IOS DA VA
Secretária Munrcipal de Administração

Preíeiturâ Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113.289/0001-82 - Têlefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avênida Leandro Maciel, n" 08, Centro, Cumbe//SE
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÀO ELETRÔNICO

Processo n": 00212022
Modalidade: P regão 00212022
Edital n': 002/2022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
objeto: REGISTRO DE PREÇOS VTSANDO A AQUISIÇÃO DE MATIRTAL DE
EXPEDIENTE E ARMARINHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE CUMBE _ SERCIPE.

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS:
Banco:

Agência:

Conta:

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO REGISTRO DE
PREÇOS:

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/

E-mail

Telefonc:

1. Planilha da Proposta:

Item Un EspeciÍieação !Iarca Valor
Unitário

Valor Total
do Item

Valor Global
)

da Proposta: R$ (

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:
C\PJ:
INSC. ESTADUAL:
ENDEREÇO:

ESTADO:
TELEFONE:
E-MAIL:

Prefeitura Municipal dê Cumbe - CNPJ N' 13.1í3.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Lêândro Mâciê|, n" 08, Centro, Cumbe//SE
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2. Validade da Proposta 60 dias);
3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos

preços unitários e totais. não podendo exceder o valor do lance final;
4. Quando da aualizaçáo da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os

valores uniários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores

máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência;
5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concementes ao fomecimento
do (s) material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros,

que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora;
6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar estâ propostâ, com os

preços e prazos acima indicados. estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais

cslabelecidas para esta licitaçào, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta

empresa ao presente certame licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;
8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, contbrme an.9 da lei

8.666193, e não possuímos em nosso quadro socieúrio servidor público da ativa, ou

emprcgado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena dc

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas

esferas Federal. Estadual e Municipal. inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei
n".8.666/93.

de de 2022

Razão Social da Empresa
N" CNPJ

RepÍesentante Legal

PreÍêitura Munlcipal de Cumbe - CNPJ N' 13.1'13.289/0001-82 - Teleíone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenidê Leândro Maciel, n' 08. Centro, cumbe//SE
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ANEXO III
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPRECA NIENOR

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART.7'DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Processo n": 00212022
Modalidade: P regío 00212022
Edital n": 00212022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
ObJEtO: REGISTRO DE PRf,ÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE E ARMARINHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE CUMBE - SERGIPE.

A emp resa devidamente inscrita, no CNPJ sob o

com sede , tro_, Bairro_, nan"

cidade de
Sr. portador do CPF n'-, DECLARA, para fins
do disposto no inciso V do an. 27 da Lei Federal no 8.666193, acrescido pela Lei n"
9.85411999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de l6 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.

, _, de_ _, de 2022

Representante legal
CPF

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.113.289/000Í-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endereçor Avenida Leândro Maciel, n'08, Centro, Cumbe//SE
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ANEXO IV
oncllnlçÃo DE ME/EPP

Processo n': 00212022
Modalidade : Pr egão 002 12022

Edital n': 00212022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
Objeto: R-EGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇAO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE E ARMARINHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PRETEITURA MUNICIPAL E FUNDOS DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPTO DE CUMBE - SERGIPE.

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa

inscrita no CNPJ sob o n"

está enquadrada

colno (Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de

2006, e está apta a usufruir do tÍatamento favorecido estabelccido nos aÍigos 42 ao 49 da

referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos

incisos do § 4' do artigo 3' da Lei Complementar n" 12312006.
E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos

utilizar o prazo previsto no art. 43, § l'da Lei Complementar 12312006, para regularizaçào,
estando ciente que. do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções

previstas no aÍ. 8l da Lei Federal 8.666/93.

de <le 2022.

Representante legal
CPF

Prefeitura Munacipal de Cumbe - CNPJ N' 13.113.289/0001-E2 - Íelefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenjda Lsandro MaciêI, n" 08, Centro, Cumbe//SE

43



f 3
ASS.:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ANEXO V
DECLARAÇÂo REFERENTE À Ha,ollrraçÃo

Processo n': 00212022
Modalidade : P r egáo 002 I 2022
Edital n": 00212022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÂO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE E ARMARINHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICiPIO DE CUMBE _ SERGIPE.

empresa CNPJ
no........................ declara, sob as penas da lei. que atende plenamente todos os
requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregào Elotrônico n' _12022.

dc , de2022

Representante legal
CPF

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113.289/0001-82 - Íêlefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leândro Maciê|, n'08, Centro, Cumbe//SE
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ANEXO Vl

}TINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" _12022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇAO DE MATERIAL DE
EXPEDIf,NTE E ARMARINHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE CUMBE - SERGIPE, conlorme especiÍicações minimas, quantitarivos e

demais condiçôes constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital;

Aos dias do mês de do ano de 2022. O MUNICIPIO DE CUMBE
ESTADO DE SERGIPE, pessoas juriclica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n"
I 3. I 13.289/0001-82, com sede na Av. Leandro Maciel, n" 08 Centro de Cumbe - Sergipe -
CEP: 49.660-000, neste ato representada por seu Prcfeito o Sr. FLORIVALDO JOSE
VIEIRA, brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado
simplesmenre óncÃo GERENCIADoR e como óncÃos PARTICIPANTES o

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - SERGIPE, pessoa jurídica de dircito públrco, situado
na Rua Anisio Cardoso de Olivcira s/n - CEP: 49.660-000 - Centro dc Cumbe - Sergipe,
inscrita no CNPJ. N' 11.442.84710001-42, neste ato representada por sua Secretária a Sra.

, brasileira, maior, residenle e domiciliado nesta Cidade e o FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE/SE, pessoa jurídica de direito
público, situado na Rua Maria de Cóes. n' 74, CEP: 49.660-000 - Centro de Cumbe - Sergipe,
inscrita no CNPJ. N" 14.515.834i0001-44, neste ato representada por sua Secretária a Sra.

, brasileira, maior, residente e domiciliado nesta Cidade e a empresa
com scdc

, neste ato, representada pelo Sr
(nacionalidade), (estado civil). (profrssão), portador da Cédula de identidade

, inscrita no CNPJ sob o nr.

RG - SSP/ . inscrito no CPF/MF sob o no
residenteedomiciliadona-e,daquipordiante'denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no
10.520, de l7 de julho de 2002, Decretos Municipais n' l8 de 25 de Julho de 2014, Decreto
n" 153 de 0l dc Outubro dc 2020, Decreto no 8l de 24 dc maio de 2021, Decreto n"'76 de 29
de outro 2018 suas alterações e suas alterações, e alterações posteriores, firmar a presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do
Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666,
de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO
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l.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ARMARINHO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS
DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICiPIO DE CUMBE _
SERGIPE, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do
Pregâo Eletrônico SRP no 00212022 e Anexo I desta Atâ de Registro de Preços:
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z. DAvINCULAÇÃoloeottlL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os teÍÍnos do Pregão Eletrônico para

Registro de Preços n' 12022 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar.
vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.l. A prescnte Ata de Registro de Prcços lerá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de sua assinatura.

4. DOPREÇO

4.1. Os preços regiskados são R$ ( ), conforme Anexo I
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.
4.2.1 Caso o fomecedor iegistrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgão Gerenciador
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedorcs visando a igual oportunidade dc negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão

reajustados para maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomccedor dctentor da Ata c a pesquisa

de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como

eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver
prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCEL.A,MENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6. L A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores

aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho do Prefeito do município dc Cutnbe - Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fàto superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso fom:ito
ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prefertura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
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7.1. A publicaçào do extrato da Ata dc Registro de Preços deverá de rsalizada na Imprensa
Oficial, na lorma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇOES OO ÓnCÃO GERENCTÀDOR

8.1. São obrigações do órgào gerenciador:
I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
Il - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçâo da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento c fiscalização do fomecimento, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçôes estabelecidas na ata. no
instrumento convocatório e seus anexosl

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata dc Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgâo Gerenciador nâo excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita exccução dos
fomecimento.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FOR\IECEDOR REGISTRADO

9. l. São obrigações do fornecedor registrado:
I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;
II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da

Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execuçâo do objeto da ata de registro de preços:

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

I O. DO F-OR\{ECI ]VIENTO

10.1. O fomecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as

solicitaçôes da Secretaria rcsponsável, e o fomecimento deverá ser realizado na sede do
Município de Cumbe Sergipe e conforme detalhamento no termo de referência do edital.
10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 8l
da Lei n' 8.666193.
10.3. O prazo de entrega é de âté 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de empenho
pela ADJUDICATARIA.
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10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no Almoxarifado,
sito à Av. Leandro Maciel, n" 08, - Centro, Cumbe.
10.5 Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completâ segurança durante o
transporte.
10.6 No caso de os materiais entregues não atendcr as espccificações do Edital c seus
Anexos a ADruDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de
registro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das
contidas na proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conformidade,
verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinaçôes contidas no Edital e
Termo de referênciai
10.10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicara a anulaçâo da
ata de registro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis;
10. I I A obrigação do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe tecnica do órgão gerenciador;
10.12 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

II. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de
fomecimento, recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, nào mantiver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuizo das multas previstas
neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no
fornecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
lI) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado na

instalaçào, sobre o valor registrado em atraso;
III) multa compensatória"/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento

do objeto deste Pregâo, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por ccnto) por dia, pelo descumprimento dc

qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores. sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do órgào
gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contÍatar com o
Municipio de Cumbe

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos dcterminantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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Vll) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçào tcrá direito de

recusar a execuçâo, de acordo com sua conveniência e opornrnidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIll) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do
prazo estipulado na alinea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgào
gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a

imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabíveis;
lX) ocorrida a rescisão pelo motivri retrocitado, o ORGÃO GERENCIADOR poderá

contratâr o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei
Federal no 8.666i93. observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições
oferecidas pela licitantc vencedora, ou adotar outra medida lcgal para fornecimcnto ora
registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406,
de I 0 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo este

insuficiente para possibilitar a compensação dc valores, a ADJUDICATÁRtA será notificada
a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas,,no prazo
Máximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela ADJUDICATARIA, do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade. sem prejuízo das demais
sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas ooderão ser aplicadas cumulativamente, ou não. de

acordo com a gravidade da infração;
XllI) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l0oÁ\dez

por cento) do valor registrado;
XIV) Neúuma parte será responsár,el perante a outra pelos atrasos ocasionados por

motivo de forca maior ou caso forhrito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida no

prazo Máximo de I 0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma

nào exclui a dc outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Fedcral
no 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de
defesa, após notificação endereçada à ADruDICATÁRIA, assegurando-1he o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestaçào e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

I2. DA PUBLICAÇAO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro dc Preços deverá dc realizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n' 8.666193, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.
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13. DAS DTSPOSTÇoES GERATS

13.1. lndependente de sua tÍanscriçào, o edital e seus anexos. principalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado
no pregão Íàrá pane desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

14.1. Para dirimir, na esÍ'cra judicial, as qucstões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o Íbro da Comarca do Municipio de Nossa Senhora das Dores, estado
de Sergipe.

E para Íirmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado, foi lavrada a

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de
igual teor e forma, pelos sigrratários deste instrumento e pelas testemuúas abaixo nomeadas,
tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Municipio.

CumbelSE. de de 2022

PREFEITURA I,/ÍUNICIPAL DE CUMBE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Urga.t Uerenctador

FTINDO MLNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Orgào Participante

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST NCIA SOCIAL DE CUMBE
xxxxx x xxxxxxxxxx x xxxx x x x x

Orgão Participante

I inserir razâo social da empresa ]
I inserir represuntante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMUNHAS:
1-

Nome:
CPF:
1

Nome
CPF:
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" _12022

TABELA DE RECISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" '/2022, celebrada
entre o Município de Cumbe e as empresas cujos preços estão a seguir registrados, por item,
em fàce da realização do Pregão Eletrônico SRP n' 002/2022.

Cumbe/SE, _ de- de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

FUNDO MLNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE
xxxxxxxxxxxxxxx)Ltxxxxxxxx

Orgão Participante

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCLA SOCTAL DE CUMBE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão PaÍicipante

TESTEMLINHAS
l-
Nome
CPF:

E}IPRI]SA:
CNPJ: FONE/FAX:
END.: E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:

ITE}I QTD. UN ESPEC!FICAÇAO MARCA
vL.

UNIT.
vL.

TOTALIIiIIIiIII
III II
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I inserir razão social da empresa ]
I inserir representantc legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

Nome:
CPF;
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